
Emenda para modificar o Projeto de Lei n2 14/2015 do Plano Municipal de Educação - PME 

- Meta 2 : Item 2.12 Excluir a palavra DIVERSIDADE pois a mesma dará abertura para 

abordar qualquer tipo de assunto por parte dos professores, certamente a DIVERSIDADE 

sexual será discutida em relação aos ensinamentos acerca da IDEOLOGIA de GENERO que 

objetiva ensinar as crianças que ela pode ESCOLHER ser menino ou menina 

independentemente de sua sexualidade biológica , algo que será ensinado nos municípios do 

Brasil onde foi aprovado o PME com esta meta. Como pai de família , cidadão e 

parlamentar entendo que a escola é lugar de ensinar matérias que sempre foram 

convencionais na formação dos alunos e é de responsabilidade EXCLUSIVA dos pais ou 

responsáveis ensinarem acerca de opções SEXUAIS e RELIGIOSAS e não cabendo as escolas 

IMPOR estes ensinamentos como diz este item da meta 2 do PME 

OBS: O programa DIVERSIDADE nas escolas, desenvolvido pela Secretaria Municipal 

de Educação, objetiva promover ações educativas direcionadas a respeito da 
DIVERSIDADE em suas múltiplas formas : Cultural, Étnica, GENERO SEXUAL, 

reconhecer os diferentes atores e sujeitos que interagem no ambiente escolar, 

combater o preconceito e a violência dele recorrente bem como exercitar a reflexão, o 
reconhecimento e a convivência com a DIVERSIDADE humana nas escolas da rede 
pública municipal. 

- Portanto penso eu que devemos modificar esta Meta 2 : Item 2.12 como OPCIONAL 

e não OBRIGATÓRIA e retirar de forma URGENTE a palavra DIVERSIDADE deste projeto 

pois se isso não ocorrer, a mesma dará brecha para que alguns professores escolham 

dentre os vários assuntos o da IDEOLOGIA de GENERO SEXUAL que consiste em 

ensinar as nossas crianças que elas serão livres para ser menino ou menina 

independentemente de sua verdadeira sexualidade biológica. É ASSUSTADOR III 

Ver Gilzete Moreira Ver. Sidney Oliveira Ver. Adinilson Pereira 
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